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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 -Jd. Santa lnês

.NPJ: 0'í'217 36,,0.,r'90 
oroo*o DE corAçÕES

'l of í

01710/19

02to7t2019 GABINETE DA SECREIARIA OE AD]Ú E PLANEJ.26t06t2019 RONALDO MARTINS DE AIiORIM

PRODUTO

ÍTEM DO PROOTJTO UNIDADE OUANT1DADE

PROPONENTES

tlcrvE VLR UNIT TOTAL

21E05

2403S

24MO

MI..hIICPIO OE COAICIJISTA OOESTE

CLAUDEO l.EN.lES DOS 9ÀI.ÍTOS

HIPOUTO GARCÉZ LUCENA & CIA LTDA

26.630,00
't7.500,00

18.500.00

26.830.00

17.S00.00

18.500.00

FRGCNENTE \ENCEDOR VLR UNIT TOTAL

í?.500,00

20.943,33333

Í7.500,00

20.s43 33333PRE@ Mbo oo ÍTEM

RELAÇÃo DE PRoPoNENTES PARTICIPANTES

cóc[co
2',805 IUUNICIPIO D€ CONOUISÍA D'OESÍE 04.219.688/0001,56

VALÔR

26 830.00

24039 CLAUDECI LEMES DOS SANTOS '14.580.673/0001-72 17.500,00

24040 HIPOLITO GARCEZ LUCENA& CIA LTDA '10.520.340/0001-05 18.500,00

RELAÇÁo Dos PReoNÊNlEs vENcEDoRES

côolco
24039 CLAUDECI LEIIES DOS SANTOS 17 500, 00

TOTAL DOS PROPoi{E\TES VENCEDORES í7.500,00

0o*-.,^ 0o» iro
Apro\rado por: o'nrtao.'ãf

Corina Maria Afues Cardjo

coreçÀo lolre DÉSCÊIÇ]

REsPô{sÁ\É-ABERTURA lalcanerg.irc CÊNTRO DE C1]STO

21tO61201'!'

í 00í.030.53s LAUBoÉcr$co DAs co ÇÔEs m A BlExrE ETRABALHo sm 1

CODIGO

24039 CLAUDECI LEÍI'ES IX§ SAITTG

PROPONENTES

PROFOI€NTES VALOR
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ENGPREV

ASSESSORIA EM SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHO

A/c Alessio
compraspmsal@gmail.com.br

PROPOSTA COMERCIAT

Junho 2019

ENGPREV - Segurança e Saúde no Trabalho
Av. Tancredo A. Neves, 336 - BaiÍÍo Centro Tangara da Serra www.engprev.com.br
Fone/Fax (65) 3326-5326 Celular (65) 9987-2455 Email engprêúga@engprev.com.br

GLIENTE:
Pref. Mun. Santo Antonio do Leste

Engmhada, Pleveoçáo e Qualftlade



PJrts.A.t
t§ ilr 2

Estamos enviando pÍopostâ parâ elâboração dos programas de segurança, em rt€nd às

seguintes Normas Regulamentrdoras, siio elas, NR-07, NR-09, NR-15, NR-16 e Decreto Preüdência

Social:

1. Serviços:

- Levantamento e elaboração do pmgrama de prevenção de riscos ambientais - PPRA;

- Levantamento e elaboração do programa de controle médico e saúde ocupacional - PCMSO:

- Levantamento e elaboração do Laudo Técnico das Condiçôes do Ambiente de Trabalho - LTCAT;

- l-evantamento e elaboração do Laudo de Insalubridade;

- [Évantamento e elaboração do Laudo de Periculosidade;

2. lnvestimento:

NOTA:
- Os programas de segurança, será elaborado com paramêtrização ao atendimento esocial.

Forma de pagamento: a combinar

Tangara da Serra, 28 I 06120 19

Cloudeci Lemes dos Santos
Engenheiro Seg. Trobalho

ENGPREV

ENGPREV - Segurança e Saúde no Trabalho
Av. Tancredo A. Neves, 336 - Baino Centro Tangara da Serra www.engprev.com.br
Fone/Fax (65) 3326-5326 Celular (65) 9987-2455 Email engpreúga@engprev.com.br

Serviço / outros Quant. Valor

- Lcvantamento e Elaboraçào do PPRA, PCMSO,
LTCAT, Laudo Insalubridade e Laudo Periculosidade.

OI 17.500,00

TOTAL I]iVESTI}IE\TO 17.500,00

No aguardo de parecer favoúvel, agradecemos a atençâo.
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ENGPREV - Segurança e Saúde no Trabalho
Av. Tancredo A. Neves, 336 - Bâino Cento Tangara da Serra www.engprev.com.br
Fone/Fax (ô5) 3326-5326 Celular (65) 9987-2455 Emait engpreúga@engprev.com.br

MUNICÍPIOS OUE ATUAMOS NA ELABORAÇÃO DOS PROGRAMAS DE
SEGURANÇA

Prefeitura Tangara da Serra LTCAT, PPRA, PCMSO
Prefeitura Nova Olímpia LTCAT, PPRA, PCMSO

Prefeitura Campo Novo do Parecis LTCAT
Prefeitura Brasnorte LTCAT

Prefeitura Juína LTCAT, PPRA, PCMSO
Prefeitura Juara LTCAT, PPRA, PCMSO

Prefeitura Novo Horizonte do Norte LTCAT
Prefeítura Diamantino LTCAT

Prefeitura Nova Maringá LTCAT
Prefeitura Poftos Gaúchos LTCAT

P.ltsÁ.t
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8oà tBrde Corina.

Em ãnexo do.umêntaçõ€s solrcitâdâ..

Grâto

confirmação da proposta - mmpras.sal20l g@gmail.corn - Gmail r§

14 59 (ná 43.ninutc§)

/1
Dêiumâ olhadà no têÍmo dê íêfe.ên ia, não êstâé incluso ÂET {Anális€ ErSoómicâ do Trlbàlho} êRleS lqueíáo êntêndio quê\mcêsquis di.eí com ess3 sigl.).-.-....

Orç.m€nto inclui Levanr.mento e Elaborasão do PPnA, PCMsO, tTC T,.Laudo lnsôlubridâdê, lâudo de Peíiculoiidadê e a5 rnedtõ€s quanütatúas de ruído, temp€ràtura,
vibrâçáq vâpoaês ê po€lra, sêndo qrÉ ôo tênno dê ÍefêrêMa nãô conía anâlise de úbêÉo, poêlrá, vãpoaês..,,...6sás âíâlisês são câràs.

hths;//mail.google.com/maiÍu/0ntab=wm&ogbt#inboíKtbxLthhpewjtKIpncJpBMbesvrtLnlMbq
111
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ua Srílto ,\ndró, 679 - B&irro Crotro
Primív.rr do l,cstc - MT | 78E50-000
66) 3.19&8847 ou (6ó) .U98-5070

PROPOSTA TECNIC.{ E COIIIERCIAL F§ NI
RUg.

Primavera do Leste, 26 dejunho de 2019.

í. ESPECTFICAçÃO TÉCNICA COmERCTAL:

Obsewação

Esse trabalho deve ser realizado em duas etapas distintas:
- A primeira fase será de levantamento de campo ê identificaÉo
dos riscos ê olaboraÉo dos laudos qualitativamente para
montagem de um plano de amostragem, essa fase se destina a
êsse primêiro orçamento.
- A segunda fase, será executada após a conclusão da primeira e
elaborada nova proposta com as devidas medições que serão
necessárias e após aprovação, será executado o trabalho, têndo
assim os Laudos completos com parecêres quantitativos e
qualitativos de acordo com âs Normas.

Forma de Pagamento:

PPRA + LTACAT + LAUDO DE INSALUBRIDADE
Boleto para 30 dias na entrega dos documentos favorecido à Ambiêntec
PCMSO
Boleto para 30 dias na entrega do documento favorecido à Clínica São
Franciscc

a

a

Serviço QTD. De
Funcionários

Valor Total
(R$)

259 í0.000,00

PreÍeitura de Santo
Antônio do Lesto - MT

259

çr
,0)

A mb ientec
P.rt§Á.1

Prefeitura de Santo Antônio do Leste

-4.v. [linas Gerris. 99-1 - Bairro {:ctrtro
Primaverr do l.,este - LiT I ?8850{00

(6ó) 349S045.1 ou t66)9997&l-158

Unidade

PreÍêitura de Santo
Antônio do Lêste - MT

PPRA + LTCAT + LAUdO dE
lnsalubridade CÍodo3

Quditativos)

PCMSO (Programa de
Controle Médico

Ocupacional
8.500,00
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2. ESPEGIFIC/\çÃO TÉCNTCAIMETODOLOGIA:

Reunião de alinhamento: Nesta etapa será feito o alinhamento entre a
Ambientec e a Prefeitura, de conceitos técnicos e legais acerca da
questão lnsalubridade e demais solicitaçôes. Serão estabelecidos às
metodologias de trabalho a serêm adotadas e os padrões documentais a
serem executados, e estabelecido o Plano de Trabalho. Nesta ocasião
também deverão ser indicadas as pessoas da Prefeitura quê atuarão
como facilitadoras de todo o trabalho e a forma de comunicação através
da qual as unidades examinadas serão informadas a respeito dos
serviços.

Estabelecimento do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais), para cumprimento da NR 9.

O PPRA será desenvolvido conforme os parâmetros e diretrizes estabelecidas
na Lei. 6.514 de22112177 da Portaria 3.214 de 08/06/78.

O PPRA inclui a análise da conelação da descrição de
cargos/funções exercidos pelos empregados, através das
principais etapas:

a. Antecipação;
b. Reconhecimento e Avaliação Qualitativa dos Riscos Ambientais
(Agentes Físicos, Químicos e Biológicos);
c. Estabelecimento de prioridadês e metas de avaliação quantitativa e controle;
d. Cronograma de ação.

A Revisão da Garacterização Básica será feita com uso da
tecnica de APRHO - Análise Preliminar de Riscos de Higiene
Ocupacional, através da seguinte sequência de ações:

. Entrevistas com, pelo menos, um ocupante de cada cargo/função
de cada setor da unidade, onde o entrevistado listará as tarefas
habituais e eventuais que exêcuta, relatará os riscos
ocupacionais a que entende estar exposto, bem como as
medidasde controle que entende sejam aplicáveis e exequíveis
em sua função. Estas entrevistas deverão ser devidamente
homologadas pela chefia imediata do entrevistado;

Confirmaçâo "in loco' das informações prestadas pelo
entrevistado e identificação qualitativa de indícios de riscos de
Higiene Ocupacional (Reconhecimento de campo);

Confirmação dos GHEs - Grupos Homogêneos de
Exposição (juntamente com o SESMT local) e elaboração
das respectivas APRHO.

-,{v. ll'lin:rs Gereis.99.1 - Buir.{, Crnúro
Primavera do l-estc - l\tT | ?88${}00

(66) X49í0454 ou (6ó) 9997&l-158

,a
Amb ientecx:ltctxa ooÍlltatrlo

iuâ Ssrto .{ndra', 679 - B.irro Ceatro
Primavera do Lcste - lilT | 78850.000
(66) 3.19&884? oü (6ó) l49E-5070
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Elaboração do LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais
de Trabalho, da unidade, apontando as atuais condições de trabalho, à
luz das legislações oficiais de lnsalubridade e Aposentadoria Especial;

A Revisão da Caracterização Básica será feita com uso da técnica de
APRHO - Análise Preliminar de Riscos de Higiene Ocupacional, através
da seguinte sequência de ações:

Entrevistas com, pelo menos, um ocupante de cada cargo/função
de cada setor da unidade, onde o entrevistado listará as tarefas
habituais e eventuais que executa, relatará os riscos
ocupaciorais a que entende estar exposto, bem como as
medidas de controle que entênde sejam aplicáveis e exequívêis
em sua funçâo. Estas entrevistas deverão ser devidamente
homologadas pela chefia imediata do entrevistado;
Confirmação "in loco" das informações prestadas pelo
entrevistado e identificação qualitativa de indícios de riscos de
Higiene Ocupacional (Reconhecimento de campo);
Confirmação dos GHEs - Grupos Homogêneos de Exposição
funtiamente com o SESMT local) e elaboraçáo das respectivas
APRHO.

As Avaliações Qualitativas serão realizadas para os agentes de
ambientais: umidade, biológicos, radia@es ionizantes e não ionizantes e
para as substancias químicas não definidas previamente.

Umidade: com base no Anexo 10 da NR 15 da Portaria 3214n8.
Radiações Não lonizantes: com base no Anexo 7 da NR-í5 que
considera a necessidade de "laudo de inspeção realizada no local
de trabalho";
Atividades ou operações envolvendo Agentes Químicos
absorvíveis pela pele: com base no Anexo '13 da NR 15 da
Portaria 3214178 e Anexo lV do Decreto 3048/99 e suas
atualizações;
Agentes biológicos: com base no Anexo í4 da NR 15 da Portaria
3214178 e Anexo lV do Decreto 3048/99 e suas atualizações.

Elaboração do Laudo Técnico de Periculosidade sobre o direito ou
náo ao adicional, com plano de ação com as medidas de controle que
possam ser, eventualmente, adotadas para mitigação dos riscos.

A análise dos riscos associâdos a inflamáveis, explosivos, radiações
ionizantes / materiais radioativos, eletricidade e seus reflexos sobre a
legislação de Periculosidade será efetuada através de:

Visita às instalações da unidade industrial para:

Análise das instglações físicas e dos processos de produção,
delimitaçáo das Areas de Risco existentes e verificação das suas
condições de segurança, à luz dos critérios técnicos estabelecidos pelas
recomendações técnicas em acordo com: NR-10 e seus anexos, NR-16
e seus anexos, NR-20, nova Portaria 107812014 do MTE anexo 04,

i{â Sunto ÂÍdri', 679 - Bair.o Cr§tro
Primrverâ do [.ssÍc - ]]lT | 78850{00
t66i -1.19&884? ou (6ó) .149E-5070

,{v. l}rinas Gerris. 99-1- Büirro Ccnfro
P.imavcra do l-este - I\íT I 78&§0400

(úl 349íl)45.1 ou (66) 9997&l-15E

çr
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uâ sarÍo ÀndÍé, 679 - Bsirro Ce§tro

'rimaverâ do Lrste - llrT | 78E50{00
66) ,149&8847 ou (6ó) .1,198-50?0

6 0l
AmbientecRUS

Portaria 321411978 do MTE e sêus anexos, i 1274012012 com a
alteração do artigo 193 da CLT, e ainda demais decretos, artigos,
portarias e normas regulamentadoras expedidas pelo Ministério do
Trabalho e Emprego, que sejam aplicávêis.

Entrevistas com os colaboradores potencialmente envolvidos
(pelo menos um ocupante de cada função e seu respectivo chefe
imediato) e conhecimento dos respecüvos métodos de trabalho;

Análise de segurança das Áreas de Risco e/ou Atividades de Risco.

Elaboração do PCMSO Programa Médico de Saúde Ocupacional
elaborado de acordo com os seguintes textos legais:

o Norma Regulamentadora no 07 - NR - 07, aprovada pela Portaria no

3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego -
MTE;

. Portaria no 24, de 29 de dezembro de 1994, que aprova o texto
disposto na NR - 07;

. Portarir no 08, de 08 de maio de í996, que altera a NR - 07;
o Lei no 6514, de 22 de dezembro de 1977, que altera o Capítulo V do

Titulo ll da Consolidação das Leis do Trabalho, relativo a segurança e
medicina do trabalho e dá outras providências;

Além disso, foi utilizada literatura técnica referente à Medicina, Segurança e
Higiene no Trabalho, a fim de dotar a empresa de um Programa de Saúde
Ocupacional voltado para a promoção e preservação da saúde dos
servidores no que se refere aos riscos inerentes às atividades desenvolvidas
pelos mesmos, em seus vários aspectos.

3. NOTAS:

E Validade da prêsente proposta: 20 dias.

A presenie proposta Íoi dimensionada para atender a unidade
com o melhor custo benefício, utilizando uma logística pré-
definida, que será demonstrada na reunião de alinhamento do
p§eto (Via videoconferência).

t": O monitoramento de campo foi orçado para ser realizado no
período de Segunda a Sexta-feira em horário de funclonamento
normal da unidade.

Nos honorários da Ambientec já estão inclusos os custos com
mão de obra, recursos intemos para impressão dos
documentos/laudos, além de todos os impostos e taxas devidos.

Para avaliações quantitativas de agentes físicos ou químicos,
será montado um plano de amostragem durante a execução dos

{v- }tilas Grrsis, 99-l - Bair.o Cent.o
Primr!Ênt do Leíe - ]}lT | 78E50-000

(ó6) .1í0H454 ou {66} 9097&1.156

fl O trabalho será registrado no CREA, através do respectivo
recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.
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kabalhos qualitativos e será feito orçamento complementar. Caso
a empresa não acate as medições recomendáveis para
representatividade estatística a conclusão sobre o adicional de
insalubridade poderá fi car incompleta.

tl Caso se faça necessário eventuais monitoramentos, que não
puderam ser feitos na diária utilizada, por falta de funcionário da
contratante ou outras intempéries, será feito orçamento
complementar em forma de aditivo, para realização das
avaliações quantitativas de agentes físicos e químicos faltantes.

As informações de SST serão baseadas nos ódigos de área
fornecidos previamente pela empresa. Caso a empresa não tenha
lançado os códigos de área no sistema do eSocial, a Ambientec
poderá definir os códigos que serão homologados pela empresa.

4. CRONOGRAI]IA

Para que a nossa proposta seja atendida conforme solicitada, é
imprescindível a verificação dos seguintes itens:

E Serviços a serem realizados, metodologia, prêço, cronograma e pravos.

A data prevista de entrega do relatório está vinculada com a data de
aprovação do mesmo, desta forma, solicitamos seu retorno o mais breve
possível para que possamos atendêlo conforme o teor da nossa
proposta técnica e comercial.

Atenciosamente

Hemerson Lucas

Diretor Técnico e Comercial (AMBIENTEC)
hemerson. primavera@ambientec.com

luà Srnfo .\ndri,, ó79 - B{irro Ctnlro
Primaler. do Lest{ - lllT I ?8n50{,00
lóó) -149&8847 ou (dú).1498-5070

Etapa

1. Aceitação da proposta DataZero
2. lnício dos trabalhos Até 20 dias uteis após o Aceite da

Proposta
3. Entrêga dos documentos Até 60 dias após a aprovação da

proposta

Ar'. l§linas Gerris,99.1- Buirro (:cltro
Primatê.a do Lêste - lllT | ?8850.000

(6ó) 349SM5{ ou ióó) 9s97&1-158

çr

Rafael Salles

Encarregado Financciro e Administrativo (Clínica São Francisco)
clinica.saofrancisco@hotmail.com

s
Data de Conclusão
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Aceitamos a presente propostia de serviço de acordo com as
condições acima especifi cadas.

Empresa: Prefeitura de Santo Antônio do Leste

CNPJ

Assinatura:

iua Sânto .lndr(', ó79 - Bairro (:cütro
Primsrrra do LesÍe - ll{T I 78850-000
{6ó1 1í9&8847 oü (66) 3498-50?0

Áv. Minls Gerris, 99.1 - Boirro (icntro
Primavcrs do l-esÍe - ltíT I ?885040{

(6ó) 34es0454 ou lóó),?3tr58

çr
Termo de Aceite

Data-!-!-

Nome:
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

ATA DE RÊGISTRO DE PREÇOS: N'02U20í9TSECAD
PREGÃO: N' 027'20í9'SECAD.
SISTEHA REGISTRO DE PREÇOS
ASSINATURA: l0 dê Halo do 20í9.
VALIDADE: {0 de tiaio de 2020.

APREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA - ESTADO DE NiATO GROSSO, inscrita com o CNPJ
sob o í5.072.66310001-99, com sede administrativa na Rua Niterói, 8'1N, Cenlro, na cidade de
Juara-MT, neste ato Íepresentado pelo Prefeito Municipal o Sr, Carlos Amadeu Sirena, kasileiro,
casedo, empresário, Prefeita Municipal lnterino, poÍtador da Cédula de ldentidade n.o 2.í8í,389-3
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n.o 578.160.í89.91, residente e domiciliado neste município
de Juara/MT, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CLAUDECI LEMES DOS
SANTOS - tE, inscrita com o CNPJ sob o no '14.580.673/0001-72,|@llzada a Avenida Tancredo
Neves, 336N - Centro - CEP: 7&300-000 no município de Tangara da Sena - MT, doravante
designada CONTR TADA, representada, neste ato, por Claudeci Lemes dos Santos, portador da
cédula de identidade no11381396 SJ/MT e inscrito no CPF sob o no 832.089.17144, considerando
o constante no processo licitatório no 02712019, e êm observância ao disposto na Lei no 8.666/93,
e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e
condiçóes:

t,.:, ...t;_: , 1.. _i.,r, i,,c!ÁusuL.Â PR!!ilElRâl'9.o-LogJEjlQ,;;,:;:,...-=,.*..-.iir{.'&tjÊ&
Registro do Prêços para Futura e Eventual Contrâtação de Empresa Especlallzada em
Prestagão de Serviços -.m Segurança e Saúde no Trabalho, em Conformidade com as Normas
e Regulamentos do Minislério do Trabalho e Emprego e em especial as formalidades exigidas
pela Lsi n. 6.514 de 22nA1977 e Regulamentada pela Portaria n. 3.214 & O811211978 do
Ministério do Trabalho e Emprego, Lei Municipal Complêmentar n.02812007, art. 156, 166, 170,
171 e 172 em atendimento a SecÍetaria Municipal de Administração, conÍorme especiÍicaçôes
detelhadas e quantidades coníantes no Termo de ReÍerência em Anexo, compreendendo:

PÍrfcituro Municipsl de rusrdMT
Rüa NircÍúi t lN - C€íüm - CEP 7t 5754ü, - Tclcôllc (66) 355&9400rqt0t

E-II6il: licilrcsoíAjuaÍ8.mr.!ov.bÍ

F
Fla.:

I

MEM COD: DETALHAflEI{TO UND . ouÂnT... ,V; UNT,i .

0l 1m/t4g PPRA Unidadê 01 4.744,ú 4.744.86
02 109450 PCMSO Unidade 01 4.744,§ 4.744,86

10915103 PCA Unidâde 01 5.535,66 5.535,66
04 109452 PPR Unidade 0't 5.535,66 s.535,66

109453 PROCESSO ELEÍTORAL DA CIPA Unidade 0'r 790,86 790,66

10945406 TRETMMENTO PÂRA MEMBRO§ DA
CIPA

Unidade
08 158, t 6 1.265,34

o7 109r55 AVAI IAÇÃOOE RUIDO. @SIMETRIA unidade '15 197,70 2.965,56
109456 AVALIAÇÃO DE cA.oR . IBUTG Unidadê 30 158,16 4.744,8608

09 109457 AVALIACAO DÊ VIBRAÇÀO. VMB E VCI Unidsde 466,58 4.665.86

10 109458 AVALhri\O OE OU|MICOS
VARRÉDURA

Unidade
02 569,40 1 .'t 38,81

11
AVALTAçAO DE OUTMTCOS
VARREOURÂ OE METAIS

unidade
02 1.í 38,81

109460
AVALTAÇÃO OE OUTMTCOS - POETRAS
ÍoTArs

Unidsde '10 280,75 2.@7,10

13 109461
AVALTAÇÃO OE OU|MTCOS - POETRAS
RESPIRÁVEIS

Unidade
33ô,10 3.360,96

14 109462 EM
OO TRABALHO

ASSESSORIA TÉCNICA Unrdede
12 3.005,05 36.060,58

109459 569,40

12
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

Fundamenta-ss o presente Contrato no disposto do artigo ío, da Lei no '10.52012002, que foi
deüdamente autorizado pelo Gestor Municipal o Sr. Carlos Amadeu Sirene e parecer juridico
anexo ao processo, os quais conslam nos autos do prooesso no 02712019.

:,,CúUSULATERCETRA:DAFoRTADEEXEGUgãgr:.-rl+;,t:liájàéÉà;ái
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com ctáusulas constantgs
neste instrumento e em estrita observância ao Edital de Licitação Pregáo Presencial no O2712019

e seus anexos; especifica@es do Termo de Referência, bem como nâ proposta em anexo da
Cofltretada; e as noÍmas da Leis no 10.520/2002 e no 8.666/93, respondendo cada uma das partes
pelas conseqüências de sua inêxecuÉo totel ou parcial.

. :, i :, CúUSULAAUARTA: DACONTRATADAEDOSVALORES ;'. I];-.-.i .;:,.

Dados da Contratada: CLAUDECI LETES DOS SANTOS.ilIE
Nome: CLAUDECI LEIíES DOS SANTOS-ME
CNPJ:'l 4.580.67 3lO0O1 -7 2
lnscriçáo Estadual: lsênto
Endereço: Avenida Tancredo Neves, 336N - Centro
CEP:78-30G0@
Cidade/Estado: Tangara da Serra - MT
Teleíones: (65)332S5326
E-mail: engpreviga@engprev. com. br
Representante Legal: Claudeci Lemes dos Santos
RG: 1138139€
CPF: 832.089.171-04
Dos Valores: 79.500,00 (sêtenta e nove mil e quinhêntos rêais)

., , . : CúUSULA eUtNTA: DA DOTAçÃO ORçATENTÁR|Á _ . .i,.i;,;.:1rjg;,
As despesas decorrentes da futura e eventual contrataçâo, objeto deste instrumento, conerão
pela seguinte dolação orçamentária:

* 0272 - O710O.U.1220003.2021.339039 - Man. e Enc. com a Secretaria Municipal de
Administração

.j',.' ,,:' ,,: .:: ." q$qsuLAig-E)§tâ*-Dàs.,g0.ND-tg.ô_EJ.0Ef,Àgil[[Ellilg_-, ,.!,. jfill':i:i§!ã
Os pagamentos sêrão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da Nota
Fiscal pelo setor competente, mediante deÉsito na seguinle conta bancáÍia da detentoÍa de ata.
PaÉgrafo Primeiro: A Contratada deverá indicar no corpo dâ Nota FiscauFatuÍa, a descÍiÉo
completa dos serviços, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito
o pagamenlo. Parágrafo Segundo: Caso constatado alguma inegularidado na Nota FiscaUFatura,
estas seráo devolvidas a Contratada, para as necessárias coneçôes, com as informações que
motivaram sua rejeiçâo, sendo o pagamento realizado após a reapresênteção das nolas
fiscais/faturas.
PaÉgrafo Terceiro: Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e
obrigaçôes, nem implicaÉ aceitaÉo deÍinitiva dos mateÍiais entregues.
PaÉgrafo Quarto: A Prefeilura Municipal de Juara náo efetuará pagamento de tltulo descontado,
ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operaÉo de Íacloring.

,
P.\:fciauÍa Muoicipsl ds Juard/MT

Rua Nircr,ói, E lN - Ccnrro - CEP: 76.5?5.{rc0 - Tclcfoflc (66) 3556'94009401
E-msil; I icitsciÍr4?iuro. mt. qov. br >\ c
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ESTADO DE MATO GROSSO

Parágrafo Quinto: As despesas bandrias dgcorrentôs de transfêrência de valores para outres
praças seráo de responsabilidede da Contratada.
Parágrafo Sexto: As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das GeÍtidão Negativa de Dêrbitos

para com o Sistêma de Seguridade Social-INSS e o Cortificado de R€gularidade de Situação para

com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços-FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho -
TST.

-,,. ,: : 1.. cliÁq§u!â.sÉnil :D.As:oBRlG.A§ÕÉ§iD.âçA{IBAIA-0Ai:;!;.-:i!Éa@
Sáo Obriga@es da Contratada:
a) Acatâr as decisôes e observações feitas pelo fiscal do Contrato Sra. Flávia Cavichioli da Silva,
por escÍito, em duas vias e entrêgues mediante recibo;
b) Fornecer o objoto deste contrato nos termos estabelecidos no Edital de Licitaçâo e seus
anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;
c) Não realizar subcontrataçâo total ou parcial dos serviços, sem anuência da Prefeitura Municipal
de JuaÍa. No caso de subcontrataÉo aúoÍizada, a Contratada continuará a responder direta e
exclusivamente pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas;
d) Responsabilizar-se prrlos danos câusados diÍetamente a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, náo excluindo ou
Íeduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalizaçáo ou acompânhamento por parte da
Prefeitura;
e) Cumprir rigorosamente com todâs as programaçÕes e atividades constantes do objeto do
contrato ê que venham ser estabelecidas pelo Gestor do Contrato;
D Responsabilizar-se poÍ todas as providências e obrigações, em caso dê ecidentes de trabalho
com seus empregados, em virtude da execução da presente e,ontratação ou em conexâo com ele,
ainda que ocorÍidos êm dependências desta Prefeitura;
g) Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acÉscimos ou supressões, a critério da
Administração, refêrentes à execuçáo do contrato, nos termos da Lai vigente;
h) Deverá manter as mesmâs condições de habilitaçâo e qualificação durante toda vigência do
contrato;
i) Cumpdr as obrigações descritas no Termo de Referência e na proposta apresentada;
j) Atender as solicitaçôes de Íomecimento da PreÍeituÍa, de acordo com especificaçôes técnicas,
procedimentos de controles administÍativos, cÍonogramas de execuçáo que venham ser
estabelecidos pelo Gestor do Contrato.

São Obígagões do Contratante:
a) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execuÉo do objeto do contreto,
inclusive permitindo o acesso de empregados, pÍepostos ou reprêsentantes da Contratada às
dependências desta PÍeÍeitura:
b) Efetuar o pagamento à pertir da apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamênte atestada
juntamente com as certidôes negativas do FGTS, INSS e TST;
c) Fiscalizar o cumprimento das obr(Jações contÍatuâis pela Contratada;
d) Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do Contrato, pela servidora Sra, Flávia Cavichioli da Silva,
especialmente designado, que anotará em regisfo próprio todas as oconências relacionadas com
o mesmo;
e) Pagar a importância correspondente a aquisiçáo dos bens no pÊzo contratado;
f) Prestar as intormaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

P.U.s-A.LF§r{r-fr.-
RUB IK
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Prefeilu.a Municipal de Jua.a/MT
Rur Nircíói. t I N - Cqlrm - CEP: 7&571400 - Tctefone (66) l5jG9400pl0 I

E-mail: licitocao.i;)iuara"mr. gov-br
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Prefeitura Municipal de Juara

g) A Prefeitura, por meio do seu Gestor dê Contrato, fará o acompanhamenlo e a fiscalização dos
itens fomecidos sob os aspectos qualitativos e quantitalivos:
h) Acompanhar a execuçáo podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensáo do fornecimento; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos e serviços
fomecidos Íora das especiÍicações do Edital e deste Contrato;
i) Comunicar à Contratada sobre possíveis irregularidadgs observadas no íomecimento, para
imediata coneÉo;
j) Noüficar a Contratada gualquer inegularidade encontrada no objeto d€§te lnstrumento:

, , cúusuLA NoNÀ DA vtcÊNcn Do CoNTBAT9. .' ,, i -: 
j J-.Êà;

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogável nos termos do artigo 57 da Lei no 8.666/93.

:,, : . i GúUSULA DÉCIIíA: DOS REAJUSTES DE PREç9S ' :,',: .t..:!ii|
A Contratada frca obrigada aceitar, nas mesmas condiçóes contÍetuais os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessárias, conforme previsto no adigo 65, da Lei no 8.666/93;
Parágrafo Primeiro: Os preços pÍaticados que sofrerem reúsão não podeÍão ultrapassar os preços
praticâdos no mercado, mantendo-sê a diferença percentual apurada entÍe o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da contrataÉo.
ParágraÍo Segunda: Caso o preço praticado seja superior à média dos preçls de mercado, a
PreÍeitura solicitará ao Contratado, mediante conespondência, redução do preço praticado, de
Íorma a adequá-lo ao pÍeço usual no mercado.
Parágrafo Terceiro: Será considerado compativeis com os de mercado os preços que forem §uais
ou inferiores à média daqueles apurados pelo fiscal do Contrato na pesquisa de estimativa de
preços.

cLÁusuLA DÉcmA pRitutEtRA: DA' RESCTSÃo êoNrRÂÍüAt Í;'' :: iii ii!Íffit§
O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situaçóes:
a) A Contratada náo cumprir as obrigaçôes constantes neste Contrato;
b) A Contratada dêr causa a rescisáo administrativa, nas hipóteses prêvistas no arl. 78, incisos de
I a Xll, XVll e XVlll, da Lei 8.666/93;
c) Qualquer hipótese de inexecuçáo total ou parcial deste Contrato;
d) Preços praticados se apregentarem superiores aos praticados no mercado:
e) Por razÕes de interesses público devidamente demonstradas e justificadas;
Parágrafo Primeiro: Oconendo a rescisão contratual, a Contratada será informada por
conespondência, a gual será juntada ao processo administrativo.
Parágrafo Sêgundo: No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço da Contrateda, a
comunicaçáo será feita por publicaçâo no Jomal Oficial Eletrônico dos MunicÍpios do Estado de
Mato Grosso, considercndo-se rescindido o Conlrato a partir da última publicaçâo.
ParágraÍo Terceiro: A solicitação de Contratada para rescisão conlratual poderá não ser aceita
pela Prefeitura, facullando-se a esta neste caso, a aplicaÉo das penalidades previstas neste
instrumênto. Parágrafo Quarto: Havendo a rescisão contretual, cessarão todas as atividades da
ContÍatado, relativas ãos fomecimentos dos itens.
Parágrafo Quinto: Caso a Prefeitura não se utilize da prenogativa de rescindir o Contrato a seu
exclusivo critério, poderá suspender a sua execuçáo e/ou sustar o pagamento das faturas, até que
a Contralada cumpía integrelmente a condição conlratual infringida.

: ' ',: I .,' . ..êúUSULA DÉCHIA SEGUNDA: DAS pENAL|DADÊS ", .:i.;t'.1;a1ir:

P.rfcirura MuoiciÍral dÉ JlEr&'MT
Rua Nildrói. 8l N - CdnrÍo - Cllll 7t1.575.000 - Telrfonc (óó) 355ô,94üy!),t0 |

E-mail: licilucâr riiuarrlml.sor'.br
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ES1ADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

A Contratada que descumprir quaisquer das condaçôes destê instrum€nto ficará suj€itâ às
penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 8€ e 87 da Lei no 8.666/93, quais
sejam:
l. Por atraso injustmcado no inicio da entrega dos materiais;
a) Atraso dê até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), do valor
adjudicado;
b) Atraso superior a 't0 (dez) dias, muha diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), do
valor adjudicado, sobre o total dos dias êm atraso, sem prejuÍzo das demais cominaçôes legais; e
c) No caso de etsaso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor deüdo,
equivalente a O,20oh (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atra§o e O,4OoÂ (quarenta
centésimos por cento) drr valor adjudicado, acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias
em atraso.
ll. Pela inexecuçâo parcial ou total das condições estabelecidas neste instrumento, a Prefeitura
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, tamlÉm, as seguintes sançôes:
a) advertência,
b) multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no prazo de 15
(quinze) dias corridos, contados da comunicaçáo oÍicial, sem embargo de indenizaçáo dos
prejuízos porventura causados para esta Prefeitura,
c) suspensão tempoÉria de participaçáo em licitaçâo e impedimento de licitar e contratar com a
administraçâo pública, bem como o cancelâmento de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fomecedores do município de JuaraÂtlT por prazo náo superior a 02 (dols) anos;
Parágrafo Primeiro: As multas s€ráo descontadas dos créditos da Contratada ou cobradas
administraüva ou judicialmente.
Parágrafo Segundo: As penalidades previstas têm caÉter de sanção administrativa,
consequentemêntê, e sua aplicaçáo não exime a Contratada, da reparaçáo das evêntuais perdas
e danos que seu ato venha acaÍÍêtar a esta Prefeilura.
Parágrafo Terceiro: As penalidades são independentes e a aplicaçáo de uma não exclui a das
demais, quando cablveir.
Parágrafo Quarto: Nas hipóteses de apresentação de documentação inverosslmil, cometimênto de
fraude ou comportamento de modo inidôneo, a Contratada poderá sofrer, além dos pÍocedimentos
cabíveis de atribuição desta instituição e do pÍevisto no art. 70 da Lei no 10.520102, quaisquer das
sanções antes prevista, e o cancêlamento do contrato.
Parágrafo Quinto: As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento UniÍicado de Fomecedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores do
Município, e no caso de ficar impedida contratar, a Contratada deveÉ ser descredenciada por
igual período, sem preiuizo das multas previstas neste instrumento e das demais cominaçõ€s
legais.
Parágrafo Sexto: A prestaçáo de serviços fora das normas pactuadas neste insbumento sujeitará
a Contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, eté o limite de 10oÁ (dez poÍ c€nto), sobre o valor contratado, conforme determina o artigo
86, da Lei no 866ü93.

;. , . ,,,, ;::;ii..*çH{LUs-úLêDÉcJúA&!rJ_AFfitl?iDAs-Í0!sp..O,§19.0-É§ FtNilts. iài=r,E{É
As partes ficam, âinda, adstritas às seguintes disposições:
a) Todas as alteraçóes que se fizerem necessárias serão Íegistradas por intermédio de lavratura
de termo adilivo ou apostilamento ao presente contrato.
b) A Contratada obriga-se a mânter durante toda a execução do Conlrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçôes da contrataÉo e qualificaçáo exigidas

P.H§4.
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ESTADO DE MATO GROSSO

e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençâdas, bem como as normas pÍevistas na Leis no.
1O.52O|2OO2 e no. 8.666/93 e legislação complementar:
c) Vinculam-se a este contrato, para Íins de análise técnica, jurídica e decisão superior, o Edital do
Pregão Presencial no 027/20'19, o Termo de Referência e a proposta da Contratada;
d) E vedado caucionar ou utilizar o pÍesente contrato para guahuer operação Íinanceira, sem
prévia e expressa autorizaÉo da Prefeitura Municipal de Juara/MT.

. CLÁUSUIA DÉGliiâ,Qt lNT4;'o9f;98Q.:-:: .t;.-:,.-. :i{:jlê.*gi§#ffi
As partes conlratantes elegem o foro de Juara-MT como competente para dirimir quaisquer
questões oriundes do presente instÍumento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pêla via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilsgiado que seja. E
por estarem de acordo, as paÍtes Íirmam o presentê contrato, êm 03 (fês) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal.
Aos casos omissos aplicam-se âs disposiçÕes constantes da Lei no 10.52012002, da Lei no
8.6ô6/93, do Código de Defesa do Consumidor e, no que couber, ao Decreto Municipal no 249/09.

JuaralMT, em 10 de Maio 2019.

U A
Prefeito Municipal

Prefeitura do Municipio de Juara/MT

CLAUDECI LEMES DOS SANTOS-IIE
CNPJ: í4.580.67 310001:72

Sr. Claudeci Lemes dos Santos
CPF: 832.089.171{4e RG: 11381396 SJ/MT

CONTRATADA

Prclêitum Municipsl dÉ ,u8r/MT
Rua Nireói. 8lN - CcnrÍo - CEP: 76.575-000 - Tetcfone (6ó) 155G94 00/940I

E-mail: licirstaorr,iunÍr.mt.eot.br

6

Prefeitura Municipal de Juara
I



P.U.SÁ.1 l
FLS Nr

ESTADO DE ÍIIATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

A PREFEITURA TUNICIPAL DE JUARÂ. ESTAM DE llATO GROSSO, inscrila com
o CNPJ sob o í5.072.6631000í-99, com sde adminbtraüva na Rua Niterói, 81N, Centro,
na ddade de Juara.ilfT, neste ato representado pelo Prehito Municipal o Sr. Gados
Amadcu Sircna, brasileiro, casado, empresário, Prebita Munk$al lnbrirp, porldor da
Cédula de ldentidade n.o 2.í8í.380-9 §SPffT e inscrito no CPFíIF gob o n.o
578.í60.í89€í, residente e domkÍliado neete municlpio de Juara/MT, doravante
denorninado COI{TRATANTE, e a êmpr6a CLAUDECI LEf,ES DOS SANTOS - UE,
inscrita com o CNPJ sob o no 14.580.673/0001-72,@litr:d,a a AwniCa Tarrcredo Neves,
336N - Cento - CEP; 7&300{00 no munblpio de Tangara da Sena - MT, doravanle
designada CONTRATADA, representada, neste eto, por Claudeci Lenps dos Santos,
portador da c&uh de identidade no11381396 SJ/[4T e inssito no CPF sob o no
832.089.171{4, conslJerando o consüante no pÍooesso lioitetóÍio no 08ô2018, e em
observâncb m disposto na Lei no 8.6@93, e dsnab noÍnr* apfcáveh, RESOLVEM
celebrar o pÍBsêntê CoÍltato nos seguintes leÍmos e condigÕes:

iiffi
Contrataçâo de Empraa para Preateção de Servlgor de ElaboraÉo de Laudo
Técnlco das Condlçõa do Amblenb de Trabalho - LTCAT, em Coníormidade com as
Normas e Reguhmentos do Minbtáfu do Trabalho e Emprego e em especial as
brmalktades exigida pda Lei n. 6.514 de2l12l19Tl e Regularnentada pela Portaria n.
3.214 de OBiíA1978 do MinistÉrio do Trabalho e Emprego, Lei Municipal Complementar
n.028,12Co7, aÉ. 156, 166, 170, 171 e 172 em atendimenb a Secrataria Municipal de
Administra$, oonforrp especificaçôes deüalhdas e quantirlades constanbe no Termo
de Rehência ern Ar,exo, compreendendo:

a) Sondagem prelimhar do Ambiente de Trabalho;
b) Mensura@s quantitativas dos agentes f,sbos, quÍmicos e biológi:os indicados pela
contÍatante;
c) Enúevista com Colaboradores;
d) Elaboragão do LTCAT;
e) Elaboraçâo de Laudo por Secretaria.

Hdrura MuniciFl dc JmÍâ4úT
Ru! Nitrr,ói, EIN - C€ffi - CEn 7&575{tr0 - Tdcfo[! (66) 3rre{XX}Ol

E{rit lidtMilr !-É-eov.br

Tenno de Gonüato n.o 25112018 que
enúe si celebram a Prcblürra tunlcipal
de JrnraflT e e empíBsa GLAUDEGI
LETES DOS SANTOS{E obiáhnrdo a
contratação de empresa para prostação
de servigos de daboraS de Laudo
Técnico das CondiÉes do Ambiente de
Trabalho- LTCAT.

I
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

Jre
Fundamenta-se o preseÍttê ConHo no dispeto do art§o 10, da L€i no 10.5202002, que
foi deúdamente autorizado pelo Gestor Munlcipal o Sr. Carlos Amadan Sirena e peraoor
jurÍdico anexo ao pÍooesso, os quab constam nos autos do pÍocasso no 08ôf20í8.

coírstanbs neste insúumento e em esüita observância ao Edital de LiJbÉo Pregáo
Preeencial no 086r2Jí8 e 8êus anoxoa; especifrcações do Termo de RsúqÊncia' bem
como na pÍAosta eln enexo da Gonffia; e e8 noÍma8 da Lcb no 10.520f2002 e no

8.66ô193, rrspon&ndo cada uma das pattcs pehs onscquênolas de am inexecuçâo
total ou parcial.

iffi
O cmúato deneÉ ser executado ftelmente pelas PaÍbs, de acordo com cláusulas

'ffi
Dados da Conbatada: CLAUDECI LEllEg DO§ SAI{TO§{úE
Norne: CLAUDECI LEf,ES DOS SÁl{TOSflE
CNPJ: 14.580.67UW01-72
lnscrbâo EstaduaL lsanto
Endereço: Avenlda Tancredo llletres, 33ôN - Cento
CEP:7&3&000
Cidade/Estado: Tangra da Sena - MT
Tebfones: (05)3:t2e5326
E-mail engpreúga@ergprev.com.br
Repreeentante Legat: Claudeci Lemes de Santos
RG:1138139€
CPF: 832.089.171-oí
Dos Valores: 19.950,(X) (dezenove mil, novecantos e cinquenta reais)

re
As despeas deconcntes da fuüJrs e ewntual coÍrfataçâo, obieto deste irstÍumento,
coÍÍeráo pela seguinte d@çáo oçamentária:

* 0262 - 07.100.04.122.00CXr.2021.339039 - Man. e Enc. com a Secrebria Municipal
deAdminbbaçáo

reffi
O oaoamento seÉ eÊtuado oela Prahitua Municioal no orazo de até 20 ívinte) dias
consecutivos. s em 04 íouatro) oarcehs iouais e suce$ivas. tendo sua orimeira com
vencimento orevisto oara 30 (trinta) dias consecutivos aoós a aseinatura contratual e
emissâo de Ordern rJe Servicos. contado da data de orotocolizacâo da nota fiscal/fatuJa e
dos resoeç,tivos documenlos comorobatórios. conforme indicado no ,suDitem 25..1.
medianb ordem bancária. emitida através do Banco do Brasil. cÍeditada em conta
conente da licitante vencedora.

PrÊium MuHpl dc Jmre/L{T
RT|8NiEói, EIN - Craüo - CEP:7EJ75.00 -T.lcfmÊ (6ó) 3r5#10U9{01

E-msil: licílcâo@it.raÍr-ml.qov.bÍ
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

PaÉgrab Prirneho: A Conffida deveÉ lndlcar no corpo da tlda FiecaUFatura, a
descrir;ão completa dos sewigos, além do nÚmero da conta, agância e nome do banco
onde dewrá ser Íaito o pagamento. Parágrafo Segundo: Cago cons[#do alguma
ineguhriiade na i,lotra FbcaUFaEra, e3tas sêrão devoMdas a Contatada, paÍa as
necessárias coÍÍBgôes, oom as infuÍÍteçôes que motirraram s.n rciaiçâo, sendo o
pagaÍnenb realizado çôs e Ísepí€BentâÉo ds nesfiBcais/taturm.
PaÉgraío Tercelro: Nenhum pegam€nto tolenteÉ a Conffiada das suas
responsabilídades e obrbaçõeg, nem implicaÉ aceibção dêfrnillva dos materiais
6ntÍêgues.
PaÉgrafo Quarb: A PreúEiEra Munidpal de Juara nâo eHuaÉ pegdnento de tÍtulo
desmntado, ou por rneio de cobnnça sn banco, bem corno, os que brern negoo'ados
com terceiros por irterrÉdio da oparago de hdoring.
PaÉgrab Quinto: As despesas bancáriag deconentes de úansErâncb de valores para
oúrs preçG seÉo «le esponsabúidade da Conffida.
PaÉgrab Sexlo: As t{oB Fiscab daprão vlr acompanhadas das Cerlilâo Negativa de
&âtrits peÍa oom o Sbtema de Seguridade Sodal-INSS e o CeÍüficado de Reguladdade
de Situagão para oom o Fundo da @rantla de Tempo de Seru@-FGTS e com o
Tribunal §upedor do Trabalho - TST.

ire
São ObdgaSes da Gontatada:
a) Acaüar as decisõ€s e obsêÍvagóee êibs peb fscal do Csrffio Sr. Luk Carlos Conea,
poÍ€scÍito, ern dua vias e en@uee medhnts rccibo;
b) Fomecer o oôido dee'te conffio Íffi teíÍÍrc etabelecHos no Edibl de Licita@ e
seus anexc, espêdafnente oo pÍwi3t6 no Termo dE ReÊêntà;
c) Não rcalizar subcontataçâo total ou parchl dos serulços, eem anuêncla da PreÍeitura
Munk*pal de Juara. No caso de subwilratação autorEada, a Contratada continuaÉ a
responder dircta e exclusivãÍnsnte pehs r*ponsabilidades legais e contratuais
assumidas:
d) Reeponsabilizar-sa pelos danos caueadoe dirdamcnb a Pmíeifura ou a terceiros,
demnentes de culpa ou dolo, relativos à exea4âo do contrato ou em @ÍE)éo com ele,
não exduindo ou rcduzindo essa rcsponeabilldade o Íato de haver fiecalização ou
acompanhamento por parb da PreúeiEra;
e) Cumprir fuorosamente corn todas as programaçÕB e atfuklades consúantes do ot{eto
do canúab e que venham ser €sbb€leHas p€lo Gê8br do Contab;
f) Respmsabilizar-sa por todas as provilências e obrign#, €rn caso de acidenbs de
babalho coín 6êus emprêgnde, em vift.rde da execlryâo da praeente conHaÉo ou em
cone)áo oom ele, alnda que oconiJos em depedênt*n deeta PmftlUra;
g) Aceitar nõ ,n€Bmes condições conüatueis, os acÉscimos ou $tpÍ6sões, a oritério da
Adminisfoação, refercnb à execr.ryão do @ntreto, Íps teÍmos da Lei vlgBnte;
h) DeveÉ maÍiteÍ as meeinae cordk;Oea de habilitaçâo e qtntrflca@ durante toda
vigência do confrato;
i) Cumprir as obrtnÉes descÍitas no Termo de Reêrênda e na pÍopoÉila aposentada;

Mlon Mmkípol dc trr/IríT
RttrNltrói tlN-Cdo-Cft ?&rr{m-Tdc6* (66) 35r6.9|qlDl(}l

Endt ilcltacmíâiura-n*.eov.br
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ESTADO DE iIATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

D Atender as solicitações de tunecftnento da Prefeitura, de acordo com eepedficações
técnicas, procadimantoe de conúoles administrahrG, c[onograrEs de exeqJção gue
venham sar êsiabêleddos pelo @stor do Contrato.

ffi
Sâo Obdgações do Conffianê:
e) PÍopoÍdonârtodae as fadlldadea indirpensáÉ à boa exe@Éo do objdo do contrato,
inclusive permiündo o aoêaso de crnpregadc, pÍepo&6 ou rcprceentantee da
ConHada & dependêndas deda R*itura;
b) Ehtuar o pagarcnb à partir da aprarentaçâo da respecüra Nü Flscal devk amentê
et€stada juntâínenE com * certidôes nggalivas do FGTS, INSS eTST;
c) Fiscaltsar o ormprimento ds obriga@a conüaüJab pela Coúatada;
d) AcoÍnpenhar ê fucaXzar a execugâo do Contrato, peb servidora Sr. Luiz Carlç Conea,
espe<#lmente d€signâdo, que anotará em registro pÍópÍio todas as oconências
relacionadas corn o mesmo;
e) Pagar a importância coresponênE a aqubiçâo doe bens no prazo contatado;
f) Pretar as irbrmaçÕes e oe eedarecânentos que wnlnm a ser eoliciEdos pela
Contatada;
g) A Prcbitum, por melo do ssu Gastor de Conbato, ÍaÉ o acunpanharnento e a
liscalizaçâo doe ibns fumeddc sob e aepectoe qualibtivos e qrnnütativos;
h) Aoompanhar a a(ecuÉo podendo inbMr duranb a sua ueoryão, para fins de ajusG
ou susponsâo do Íomecimenb; lnclusive rejeitaÍdo, no todo ur em parte, c produtos e
servip Íomedloo 6re d* especilcagões do Edital e dede ConEalo;
i) Comunicar à Cmffida sobre posshrcis inegulailJadea observadas no Íomecimento,
para Inedlata coíÍsçâo;
l) iüoüficar a Con&atada qua§rcr irrcguhülada sncoírfada no oQleb dede lnsüumento;

O Contrato teÉ vigência de 04 (quaúo) mese, oontados da data de sua assinatura,
podendo ser prcrogárc| Ílos EÍmos do art[o 57 da Lei no 8.66E/93.

A Conhatada fica obrlada ecsitar, nas mesínâs condHr6€s srhatnb c acréscimoe ou
supÍBssõ€s que sê fizerern ne€ssáíla, conforme previato no aÉ[o 65, da Lei no
8.606/93;
PaÉgrafo Primeiro: Os pep prati=doo grr softeram Íêvisão não podsrão ultrapassar
os pÍegos praticaôs rxl Ín€Ícedo, mantendo-se a dhrença pêrcsntuel apurada entrc o
vabr originúnente constante da proposta ê equeb visentB no mercado â época da
contÍataçâo.
PaÉgrab Segunda: Caso o praço praücado seja superior à médla doe preçoe de
mêÍcado, a ffiiUra solidtaÍ:t ao Conbatado, nrediante coneepondência, reduçâo do
prcço praticado. de brma a a@uáJo ao pÍqo usual no Ín€Ícaô.

PÍrÍ€ii.rl Murieipôl dG rrsr/MT
tur Nl&Íúi tlN - &türo - Cm 7u7r{(x) - Tdc6o8 (66) 35ró+400AOl

Emit lfritaMirrLÍ .rov.hí
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ESTADO DE iIAT9 GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

Parágrafo Tercairo: SeÉ con*lerado cqnpdveis oom oa de mercado os pÍeços quê
forcrn iguab ou inÊriorce à ÍÍrédh daqueles apurados peb fiscal do Contab m pesquisa
de edinaliva de pÍêços.

O presante lnstrunenb poderá ser rcecirdHo de pleno ditpito, nae seguintes sitJsçir€s:
a) A Conúatada não ampdr as obÍigaç06 §r8tânEs nde Confeto;
b) A ConfaHa êr causa a ÍBcisão adminisúativa, nag hipóteseE prevbtaa no art. 78,
incisoe de I a Xll, )$ll s Xvltl, da lei8.666/93;
c) Quahuer hlÉtese de inexeo4âo total ou panÍal desE Conúab;
d) Preçc praticadoe se apresentarern superioree aos pratftndoo no meÍcdo;
e) Por razões de Inbresses público devidamente demonsiradas a justr'ficadas:
PaÉgrab Primeiro: Oconendo a rescieão conúatual, a Contabda seÉ lnformada por
conespondênda, a qual seÉ iuntada ao.pÍocesso admhisbatlvo.
PaÉgrafo Segurdo: l{o caso de ser Qnordo, incerto ou lnacesslwl o endereço da
Contatada, a comuni:açâo seÉ êÍta por publlcação no Jomal Oftial Eletrônico dos
Municlpios do Esüado de Mab Grosso, consilerandose rcscindijo o Conffio a paÉir da
última publicaçáo.
PaÉgrab Terceiro: A solicÍhçâo da Conúatada para rascisáo contatual podeÉ não ser
aceita pela Pr*itura, facultandose a este nede Gaso, a apllcaçâo das penalidades
previstas nssts iÍufiÍnênto. PaÉgrdo Quarto: Harendo a rcscbâo conúafual, cessarão
todas * aüridades da Cmmdo, Íddiyas aos foÍnecinsntos doo iEns.
PaÉgrafo Quirüo: Caso a miturâ Éo se utilbe da prenogativa de reedndir o Contrab
a seu exc-lusivo cÍité,io, poderá suspender a sua exeuçâo e/ou sustar o pagamento das
faturas, ató que a Gonbatada cumpra inbgralmente a coÍrdlçâo conhEhnl InÍringida.

ffi

re
A ConEatada que Gq.unpdr quaFqtnr das cordlçôee deslE krgúurnento ffcaÉ sujeitr às
penalidadss píevishs na Lei no 10.520t2W2, bam corno nc art. 88 s 87 da Lei no
8.66d93, quab cejam:
L Por ataso inJusüficado no inlcio da entega doo mabriab;
a) Ahaso de atá 10 (ttez) diaE, mulb diéirh de 0,25% (vintê e cinco oEfitéstnos por centQ,
do wlor adjudicado;
b) Abaso superior a 10 (dez) dbs. multa diáÍia de 0,50% (oinquenb centésirnos por
cento), do valor adjudlcado, sobre o btal dc dias ern attesor sêm praJulzo das demeis
cominações legab; e
c) No caso de ataso m poolhirrento da mu]&a aplicada, inddlrá non mutta sobre o valor
devilo, equivalente a 0,20% (ünte oênt&irÍEs por cento) aúê í0 (dez) dias de atÍaso e
0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adiudbado, adma desse prazo,
calcuhdo aobrc o total dc da6 eÍn ataso.
ll. Pela lnexecuÉ parcial ou toúal da coíÉi9ôêG *üb€l€ciras nesb instnmento, a
Pre&fura podeÉ, garar$da a prévúa daÊsa, aplicar, taítbân, a eeguiúes sanÉes:
a) advertê«ia,

5
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Plt&ürn Muicipel dc run/I{T
Ror NLói tlN - Crúp - CEE AJ75{XD - TGlcfoB (66) 1556r{00D.Ol

E-nail: licitrca@iura.mr. mv.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

b) multa da até 10% (dez por cento) sobre o valor contatado, atualizado, recolhÍda no
prazo de í5 (quinze) dias conidos, contradoe da cornunicação oÍicial, eem embargo de
indenização dc prejulzoe porvenfura causados para esta Prcfuitura,
c) suspensão tenpoÉria de paÍüdpação êín licilaçeo e inpedimento de liitar ê contratar
com a adminisüaçâo públba, bern corno o cancehmento de seu cerüficado de registro
cadasüat no cadasbo de íornEcedoree do munkÍpb de Juara/tlT por prazo nâo superh,r a
O2 (dob) anos;
PaÉgrab Prineiro: As multas earâo descontadas dos cÉditos da Confatada ou cobradas
admlnlsffihn ot judhialnpnte.
PaÉgrab Segundo: As penalidadet prevbtaa tâm caráGr de sanção adminbhativa,
cons€qufiteínente, a sue adicaÉo não exlme a Conffia, da repara$o das eventnis
perdas e danoe que sêu ato venha acangtera esúa PrsfeituÍa.
PaÉgrafo TerceiÍo: ;\s pcnalk adês sâo indeperdentee e a aplicação de uma náo exclui a
das demais, quando dlveis.
Parágrab Quarto: ilas hFóteses do apí€sêntação de ôomenta$o inverosslmil,
corneüÍnento ds fraude ou cúnpoÍtaÍÍreÍdo de mdo inidôrpo, a Conbabda poderá softer,
alóm dog procedirrntos cablveb de atibuiçâo desta institukpo e do pÍsvisto m art. 70 da
Lei no 10.520102, quaisqrcr das sançÕes antes pevista, e o canoêlamento do contreto.
Parágnb Quinto: Ae penalklades serâo obrigatoriam$ts regbtradas no Sistema de
Cadastranrento Unlficado de Fornecedores - SICAF ou no Cadasbo de Fornecedores do
Municlpio, e Íp caso de ficar lm@ida contratar, a Contratada darcrá sêr descÍedenciada
por igual perlodo, sem preiulzo da muth previstas nes6 iítsüumento e das demab
cominagõss l€gnb.
PaÉgrab Sexto: A prsstação de serviços fora das noÍmas pactuadas nasE iÍBtrumênto
sujeitará a Conffia, a julzo da Aúnhisúraçâo, à multa mordrb de 0,5% (rnio por
cento) por dia de ab*o, aé o limite de í0% (rbz por cento), sôre o valor conúatado,
conÍorme determina o eítlgo 86, de Lêi no 8ô66/93.

ffi
As paÍt€s ficam, alnda, adsúitas àa seguffiee dbposlç6e:
a) Todas as elt€raçües que se fzerem necessárlas serão registradae por internédio de
bvratura de têrÍno aditivo ou apogtilamento ao pÍBs€nte cortrato.
b) A Conúatada obr(;a-sa a ÍnenEr durante bda a exearyão do Contrato, em
compatibililade cqn 6 obrigações por ela assumidas, todas as condig0es da contratação
e qualiÍicaçâo exigklas e a cumprir fieknents as clár.reubs ora avengadas, bem como as
normas previstas na L€b no. '|-O.5ãJfi2$ü2 e no. 8.66ô/93 e legbbção cunpbmentan
c) Vincukn-se a esE conlrato, para fins de análbe têatica, jurldica e dacisão supeÍior, o
Edital do PíegÉo Preeencial no 073f20't8, o Tenno de Referência e a proposta da
Conbatada;
Q É vedado caudoflar ou utitizar o pí€sênte confab para qr,rra§uer opereção financeira,
sem prévia e ereÍEssa aubrização da Preúeitura MunirÍpal de Juara/tdT.

ffi
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ffii Mukipd dc JurnÂ,lT
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As partes contatenlos elegsm o fom de Juara-ltrT ooíÍx, oomp€tontâ para didmir
quaisquer questões odundas do prc*nte hsüuÍÍr€Ílto, lndteive 09 qasoa omíssos, que
não puds€rn s€r Í€eohrtsos peh via admlnlEüativa, Í€nunobndo a quaQuer oúro, por
mab prlvilegbdo que §a. E por estarcm de acordo, aB paÍbs frmam o prêBentê
conbato, em 03 (bês) üas de [ual bc e fuíma para um só eêib legal.
Aos casos oÍÍrissos aplicam-se as dispoalpes constanbs da Lel no '10.520/2002, da Lei no
8.606tr3, do Códi1p de Deíasa do Coneumitlor e, Íto que couber, ao Decrsto Munidpal no
249/09.

Juara/llíT, em 17 dê dezêmbro de 2018.

NA
Prefeitura Munbipal de Juan/MT

COI{TRATANTE

CIáUDECI LEtrES Í}OS SANTOS{E
CNPJ: 14.580.673ffi01-72

Sr. Claudeci Lcmes dos Santos
CPF: 882.089.171O4 e RG: íí381396 §,/MT

COI|TRATADA

Prefun lúuaicixl & Iun/L,lT
R[t Nitsói N - Ccú! - CE& 7E J75{00 - Tcbforc (66) 3556.0{E/}Ol

E:ndL llclrrüo4iuer!-glt.rov.bÍ
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